2o/ 1'11ZU1B UELRE U N” ¥.080, UE £/ Ut NUVENIBRU ULE £U18 - UIAro Uricial aa uniao - imprensa Nacional

DIARIO OFICIAL DA UNIAQ

Publicado em: 28/11/2018 | Edigao: 228 | Segéo: 1 | Pagina: 2
Orgao: Atos do Poder Executivo

DECRETO N° 9.585, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018

Convoca a V Conferéncia Nacional de Politicas para as Mulheres.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA , no uso da atribuicdo que lhe confere o art. 84, caput , inciso VI, alinea "a", da
Constituico,

DECRETA:

Art. 1° Fica convocada a V Conferéncia Nacional de Politicas para as Mulheres, a ser realizada em Brasilia, Distrito
Federal, sob a coordenagéo da Secretaria Nacional de Politicas para Mulheres do Ministério dos Direitos Humanos e do Conselho
Nacional dos Direitos da Mulher, com o objetivo de fortalecer a politica nacional para as mulheres.

Paragrafo unico. Ato do Ministro de Estado dos Direitos Humanos dispora sobre a data de realizagéio da V Conferéncia
Nacional de Politicas para as Mulheres.

Art. 2° O tema e os eixos tematicos da V Conferéncia Nacional de Politicas para as Mulheres serdo definidos pela
Secretaria Nacional de Politicas para Mulheres do Ministério dos Direitos Humanos e pelo Conselho Nacional dos Direitos da Mulher.

§ 1° A V Conferéncia Nacional de Politicas para as Mulheres sera precedida por conferéncias livres, conferéncias
municipais ou intermunicipais, conferéncias estaduais e conferéncia distrital.

§ 2° A convocagdo das conferéncias municipais, intermunicipais, estaduais e da conferéncia distrital é de competéncia
dos Governos municipais, estaduais e distrital.

Art. 3° A V Conferéncia Nacional de Politicas para as Mulheres sera presidida pela Secretaria Nacional de Politicas para
Mulheres do Ministério dos Direitos Humanos e, na hipétese de sua auséncia ou impedimento, pelo Secretario-Executivo do
Ministério dos Direitos Humanos.

Art. 4° A Secretaria Nacional de Politicas para Mulheres do Ministério dos Direitos Humanos editara, por meio de Portaria,
0 Regimento da V Conferéncia Nacional de Politicas para as Mulheres, que dispora sobre:

I - a organizag&o e o funcionamento da V Conferéncia Nacional de Politicas para as Mulheres;

Il - o processo democratico de escolha de delegadas e delegados; e

Il - as etapas preparatérias da \V Conferéncia Nacional de Politicas para as Mulheres, incluidas as conferéncias livres, as
conferéncias municipais ou intermunicipais, as conferéncias estaduais e a conferéncia distrital e outras que vierem a ser
estabelecidas.

Art. 5° As despesas com a organizagao e a realizagéo da V Conferéncia Nacional de Politicas para as Mulheres correrdao
as custas da Secretaria Nacional de Politicas para Mulheres do Ministério dos Direitos Humanos.

Art. 6° O Ministério dos Direitos Humanos, por meio da Secretaria Nacional de Politicas para as Mulheres, dara
publicidade aos resultados da V Conferéncia Nacional de Politicas para as Mulheres.

Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacéo.

Brasilia, 27 de novembro de 2018: 197° da Independéncia e 130° da RepUblica.

MICHEL TEMER
GUSTAVO DO VALE ROCHA
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